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Enquadramento

Através do Decreto-Lei n.º 144/2000 de 15 de Julho foi criada uma bonificação de juros para linhas de crédito destinadas ao financiamento complementar dos projectos de investimento de natureza municipal e intermunicipal, comparticipados pelo FEDER e aprovados no âmbito do QCA III ou dos programas de iniciativa comunitária.

De acordo com o disposto no n.º 2 daquele diploma, as condições de concessão da bonificação encontram-se estabelecidas nos protocolos assinados entre a Comissão de Coordenação da Região Centro (CCRC) e as instituições interessadas em participar neste processo, cuja lista se anexa (Anexo I).

O estipulado no Regulamento Interno da Unidade de Gestão do Eixo Prioritário I deverá ser interpretado de acordo com o disposto no protocolo.

1. Objectivo

1.1 O presente documento aplica-se à medida I.8 - Bonificação de juros em linhas de crédito ao investimento autárquico do eixo prioritário I do Programa Operacional Regional do Centro 2000-2006 (PO Centro 2000-2006).

1.2 A medida I.8 destina-se a bonificar juros de linhas de crédito para o financiamento complementar de projectos de investimento de natureza municipal e intermunicipal, comparticipados pelo FEDER e aprovados no âmbito do QCA III ou dos programas de iniciativa comunitária.

2. Condições de acesso

2.1 Deverão ser cumpridas as seguintes condições de acesso:

a) o beneficiário é um município ou associação de municípios, conforme previsto no n.º 2 da cláusula 2.ª do protocolo;

b) o projecto ao qual se destina o financiamento complementar é de natureza municipal ou intermunicipal, comparticipado pelo FEDER e aprovado no âmbito do QCA III ou dos programas de iniciativa comunitária;

c) o projecto ao qual se destina o financiamento complementar não está financeiramente concluído nem recepcionado à data de apresentação da candidatura;

d) a instituição de crédito que formalizou a proposta de crédito celebrou um protocolo com a CCRC e o mesmo não foi alvo de denúncia por qualquer das partes;

e) a proposta de crédito apresentada pela instituição de crédito foi aprovada pela Assembleia Municipal ou Intermunicipal, sob proposta da Câmara Municipal ou do Conselho de Administração da Associação de Municípios, respectivamente.

3. Condições da linha de crédito

3.1 Os empréstimos serão considerados sob a forma de abertura de crédito destinados a apoiar a execução de projectos de natureza municipal e intermunicipal, comparticipados pelo FEDER e aprovados no âmbito do QCA III ou dos programas de iniciativa comunitária.

3.2 Os empréstimos deverão ter um prazo adequado à natureza dos investimentos a realizar, até ao limite máximo de 20 anos, podendo incluir um período de carência de capital até 2 anos.

3.3 A primeira utilização do capital deverá ocorrer até 6 meses após a data do contrato, sob pena de caducidade do direito à bonificação, salvo se existirem razões não imputáveis ao beneficiário. 

3.4 A libertação de verbas do empréstimo será efectuada obrigatoriamente dentro do período de carência, de acordo com o ritmo de execução do projecto subjacente, em termos da despesa realizada, e mediante pedido escrito do beneficiário à instituição de crédito. Podem ser efectuadas, em regra 4 utilizações com o valor mínimo de 2.000 contos (10.000 euros).

3.5 Se a utilização integral do capital não se tiver verificado durante o período de carência, considera-se como montante do empréstimo o valor efectivamente utilizado, salvo em condições devidamente justificadas.

3.6 Para efeitos do número 3.3, a instituição de crédito confirmará o grau de execução do projecto subjacente através do ofício do Gestor do PO Centro ao beneficiário comprovativo do pagamento da componente FEDER.

3.7 A instituição de crédito define contratualmente com o beneficiário uma taxa de juro para cada empréstimo, correspondente à taxa Euribor a 6 meses (base 360) verificada no penúltimo dia útil antes do início de cada período de contagem de juros, acrescida de um spread até 0,875 pontos percentuais. Esta taxa inclui todas as despesas a suportar pelo beneficiário, decorrentes do estabelecido no protocolo, com excepção dos serviços referidos da cláusula 7.ª do mesmo.

3.8 O montante de cada empréstimo, acrescido da comparticipação atribuída pelo subsídio FEDER não poderá exceder 90% do investimento elegível. Se, para além da comparticipação FEDER, houver lugar ao co-financiamento por parte da administração central, essa parcela será deduzida ao montante total de empréstimo a conceder.

3.9 Para cada empréstimo, o subsídio FEDER acrescido da bonificação FEDER da taxa de juro não poderá exceder 75% do investimento elegível.

3.10 Durante os períodos de utilização, os juros serão calculados diariamente sobre o capital em dívida e pagos semestral e postecipadamente, no dia 20 do mês correspondente ou no dia útil imediato. O capital em dívida será pago em prestações semestrais iguais e sucessivas, sem prejuízo do disposto no número 3.12, vencendo-se a primeira seis meses após a data da primeira utilização ou, caso exista, após o termo do período de carência, no dia 20 do mês correspondente ou no dia útil imediato.

3.11 Salvo quanto às condições definidas nos números anteriores, o pedido de financiamento é apreciado pela instituição de crédito dentro dos seus critérios de decisão, os quais são condicionados, na respectiva decisão de contratar, à constituição das garantias por si consideradas adequadas, no respeito pela Lei das Finanças Locais (Lei n.º 42/98 de 6 de Agosto), não havendo qualquer obrigatoriedade ou automatismo na aprovação do pedido.

3.12 Os empréstimos poderão ser total ou parcialmente amortizados antes da data de vencimento, em condições a definir no contrato celebrado entre a instituição de crédito e o beneficiário. Quando a amortização total der origem a um novo empréstimo contratado entre o beneficiário e outra instituição de crédito, o montante de capital em dívida à data de transferência e a data de vencimento do empréstimo inicial não poderão ser ultrapassados.

4. Apresentação das candidaturas

4.1 O beneficiário deverá comprovar perante a instituição de crédito que o empréstimo se destina a apoiar projectos de natureza municipal ou intermunicipal, comparticipados pelo FEDER e aprovados no âmbito do QCA III ou dos programas de iniciativa comunitária.

4.2 Para efeitos do número anterior, considera-se como comprovativo de homologação do projecto ao qual se destina o financiamento complementar o ofício do Gestor ao beneficiário a informar da decisão de homologação e respectivos anexos que identifiquem o investimento elegível e a comparticipação FEDER.

4.3 A formalização da candidatura, a enviar à CCRC, ao Gestor do PO Centro, será efectuada em formulário específico, acompanhado dos seguintes anexos:

· Fotocópia autenticada do parecer técnico da Estrutura de Apoio Técnico do projecto ao qual se destina o financiamento complementar;

· Fotocópia autenticada do comprovativo da homologação do projecto ao qual se destina o financiamento complementar;

· Fotocópia autenticada da proposta de crédito da instituição de crédito, a qual deverá incluir os seguintes elementos: montante, taxa de juro, plano de amortização e juros;

· Certidão ou fotocópia autenticada da acta da reunião em que a Assembleia Municipal ou Intermunicipal autorizou a contracção do empréstimo, sob proposta da Câmara Municipal ou do Conselho de Administração da Associação de Municípios, respectivamente.

4.4 A recepção de candidaturas é efectuada de forma contínua.

5. Atribuição da bonificação de juros

5.1 Podem ser objecto de bonificação de juros os empréstimos contratados entre um beneficiário e uma instituição de crédito que respeitem as condições definidas no presente documento e demais normativos aplicáveis.

5.2 A bonificação de juros consiste na dedução máxima de 3 pontos percentuais, em termos anuais, à taxa de juro do empréstimo, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5.3 A taxa de juro a suportar pelo beneficiário corresponderá à taxa de juro definida nos termos do número 3.7 deduzida da bonificação de juro, excepto quando o seu cálculo conduza a um valor inferior a 1 ponto percentual. Nestes casos, a bonificação será reduzida de modo a que a taxa de juro se mantenha naquele nível.

5.4 O prazo máximo de atribuição da bonificação é de 8 anos, tendo início com a primeira utilização do capital.

5.5 Os encargos com a bonificação da taxa de juro serão suportados em 75% pelo subsídio FEDER e em 25% pelo Orçamento de Estado, correspondendo a uma dedução máxima de 2,25 e 0,75 pontos percentuais, respectivamente.

6. Processo de decisão

6.1 As candidaturas serão apreciadas por ordem de entrada.

6.2 Compete ao Gestor, ao abrigo da delegação de competências conferida através da consulta escrita de 26 de Janeiro de 2001 aos membros da Unidade de Gestão do Eixo Prioritário I, apreciar as candidaturas apresentadas.

6.3 Compete ao Gestor submeter as candidaturas apreciadas à homologação do Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.

6.4  Após homologação da candidatura, o Gestor informará por escrito e em simultâneo o beneficiário e a instituição de crédito da decisão tomada, referindo:

a) o montante do investimento elegível (bonificação total) e respectiva programação;

b) o montante da bonificação financiada pelo FEDER;

c) o montante da bonificação financiada pelo Orçamento de Estado;

d) o montante máximo de crédito passível de bonificação.

7. Formalização do contrato de empréstimo

7.1 Uma vez conhecida a decisão, o beneficiário e a instituição de crédito terão uma prazo máximo de 15 dias úteis, a partir da data de recepção da notificação, para formalizar o empréstimo, através de contrato.

7.2 O contrato será remetido ao Tribunal de Contas para efeitos de fiscalização prévia, iniciando-se os seus efeitos após a data de concessão do visto ou declaração de conformidade.

7.3 Quando a formalização do empréstimo não ocorra no prazo referido no ponto 7.1, por motivos não imputáveis ao beneficiário e à instituição de crédito, o prazo será suspenso.

7.4 Findo o prazo referido no número 7.1, sem prejuízo do disposto no número anterior, assistirá ao Gestor o direito de recusar a atribuição da bonificação de juros, cancelando o projecto já homologado.

7.5 Caso seja formalizado o empréstimo, a instituição de crédito enviará ao Gestor uma fotocópia do contrato.

8. 
Obrigações da instituição de crédito

8.1 A instituição de crédito compromete-se a enviar ao Gestor no dia 20 de cada mês, ou no dia útil imediato por correio electrónico, os seguintes dados discriminados por beneficiário e por projecto, utilizando o código SIFEC e/ou o número de origem indicado pelo Gestor:

· Montante  total do empréstimo contratado;

· Valor utilizado do empréstimo;

· Data de utilização do capital mutuado;

· Taxa de juro contratual, com discriminação do spread aplicado;

· Taxa da bonificação de juros;

· Prazo do empréstimo;

· Prazo definido para a bonificação de juros;

· Data do fim da bonificação de juros;

· Bonificações pagas;

· Bonificações vincendas;

· Bonificações a liquidar no mês seguinte.

8.2 A instituição de crédito e o Gestor asseguram, com reciprocidade, um fluxo de informações sobre o cumprimento das obrigações contratuais decorrentes do empréstimo contratado, em particular quando se verifiquem circunstâncias que possam afectar o cumprimento das obrigações assumidas pelos beneficiários em relação às partes.

9. Pagamento de bonificações

A liquidação das bonificações será efectuada pela CCRC, com base na informação remetida pela instituição de crédito, nos termos ponto 8.1, por crédito em conta indicada pela instituição de crédito, por forma a encontrar-se disponível na data do vencimento dos juros.

10. Mora
Em caso de mora de qualquer prestação do contrato de empréstimo por parte do beneficiário, cessam todas as bonificações de juros relativas às verbas em atraso, podendo a instituição de crédito cobrar, sobre as importâncias vencidas e não pagas, juros moratórios à taxa que se encontre prevista no respectivo contrato.

11. Antecipação de liquidação das bonificações
Será considerada a possibilidade de antecipar a liquidação de bonificações, na fase de encerramento do PO Centro 2000-2006, a efectuar nos termos que vierem a ser posteriormente definidos em Unidade de Gestão, mediante acordo com a instituição de crédito.

12. Alterações

O presente documento pode ser modificado pela Unidade de Gestão, por proposta do Gestor ou de qualquer um dos seus membros, sempre que for necessária a introdução de correcções, alterações ou aditamentos.

ANEXO I

Instituições de crédito com as quais foi celebrado protocolo

· Grupo Caixa Geral de Depósitos (CGD)



Caixa Geral de Depósitos



Banco Nacional Ultramarino



Caixa – Banco de Investimento

· Grupo Banco Comercial Português (BCP)

Banco Comercial Português

BCP Investimento - Banco Comercial Português de Investimento 

· Grupo Espírito Santo (BES)

Banco Espírito Santo

Banco Internacional de Crédito

· Banco Português de Investimento (BPI)

· Grupo Banco Santander Central Hispano (BSCH)

Banto Totta & Açores

Crédito Predial Português

Banco Santander Portugal

Banco Santander de Negócios Portugal

· Caja Duero – Caja de Ahorros de Salamanca Y Soria

· Banco Nacional Internacional do Funchal (BANIF)

· Fortis Bank

· Banco Efisa

· Caixa Económica Montepio Geral

· Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo

· Caixa de Aforros de Vigo e Ourense

· Dexia Public Finance Bank (DPFB)
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